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CONTROLE PROCESSUAL 02/2016

,

PROTOCOLO N° 1400089/2016

'Indexado ao ProcessÇ) n.o 13356/2011/001/2011

Fase: Licença de Operação Corretiva I Instância: Recurso à URC - NM

Empreendedor: Diflor Empreendimentos Agrícolas Ltda.

Empreendimento:-Diflor Empreendimentos Agrícolas Ltda./ Fazenda Sobrado

CNPJ: 08.720.384/002-00 I M~nicípio: BOlumiriÍn/MG

Atividades do empreendimento

Código DN 74/04 . Descrição . Porte

G-03-02-6 . Silvicultura -M-

Data: 07/1212016

Elaborado por: MASP Assinatura e carimbo

Adriano Souto Borges - Gestor
1.401.607-5 ~~~

Ambiental/ Jurídico
, Adriano Souto Borges.

WlW+I!M MAS!':1401607-5

Aprovado por:

Yuri Rafael di: Oliveira Trovão-
Diretor Regional de Controle

Processual.

1. RELATÓRIO

MASP

449172-6

Assinatura e carimbo

..
Trata"se o presente parecer de um pedido de reconsideração/recurso interposto pela

empresa Diflor Empreendimentos Agrícolas Ltda. / Fazenda Sobrado contra ao ato de

. arquivamento do processo 13356/2011100112011 publicado pela SUPRAMINM no dia

29110/2016 em virtude do não atendimento de informações complementares sQliCitadas pelo

órgão ambiental.

Av. José Correia Machado, nO 900 - Bairro Ibiturung"- MonteS Claros - .r.,.IG
CEP.: 39400-000 - Tel: (38)3224-7500

•



;>T 13356/2011

I DOC14000a912016

-I~ Illmlmrlllmllmll~I'IIIIIIIDllmllll.

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Subsecretaria. de Regularização Ambiental
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Norte de.Minas

"-__ ._f?ÁG' 4

Documento n°

iJJ561201 1/0011201 I -

Folha: 2/9

o arquivamento efetuado pela SUPRAMINM teve os seguintes fundamentos para a

decisão:

• Considerando que o processo administrativo com ElA/RIMA e PCA foi formalizado ~
em 26/12/201 I e a publicação da resolução SEMAD/IEF/FEAM/IGAM n° 2288, de
07 de Agosto de 2015.

• Considerando que'o empreendimento foi fiscalizado em 11/05/2012 e posteriormente
fora emitido Oficio SUPRAM NM 366/2012 datado de 23/05/2012 solicitando
informações complementares com prazb de 120 dias-a contar da data do recebimento
do mesmo que se deu em 25/05/2012, entregue em mãos para o Sr. Fabiano Dias
Lopes Goulart.

• Considerando que no dia 31/10/2012 fora protocolado na SUPRAM NM,
PARCIALMENTE as informações complementares 'soliGitadase neste mesmo oficio

, • _fora solicitado dilação' de praz~ para a entrega dos demais estudos e do~umentos
•..• solicitados pelo oficio 366/2012 SUPRAM NM, O pedido de prorrogação referido

foi deferido com prazo de 120 dias à contar da data do término do ~prazo
anteriormente concedido, conforme 'oficio 772/2012 SUPRAM NM datado de
05/11/2012. Ressalta-se que o oficio fora devidamente recebido conforme AR em
12/11/2012. . ,

• Considerando que no dia 27/06/2014 foi realizada 2' Vistoria ~o empreendimento_ e
emitido o relatório de vistoria n° 033/2014 datado de 27/06/2014. Considerando.
ainda, que fora emitido e entregue em mãos para o Sr. Samuel Andrade o Oficio
SUPRAM NM 793/2015 de 15 de Junho de 2015, solicitando informações-
complementares, dando um prazo de 30 dias para que as mesmas fossem 'entregues.

• Considerando que em 14/12/20 I5 foram protocoladas as' informações
complementares solicitadas, contendo dez anexos, dentre eles planta topográfica,
relatório de identificação de APP's, bordas_de' chapada e escarpas, memoriais

, descriti vos das -áres de reservas legais. '
. '" '

• Considerando a papeleta de despacho, nO 049/2016, elaboráda pelo técnico
responsável, datado de 27/04/2016, informando que as informações complementares
solicitadas nos oficios 366/2012 e 793/2015 SUPRAM NM não foram apresentadas
a contento e que os prazos concedidos nos demaiS oficios transcorreram sem que
fosse juntada a documentação de forma satisfatória.
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• Considerando que, perante a não apresentação das informações complementares
essenciais ao processo ou a,apresentação de forma insatisfatória destas, não há como
dar continuidade às análises técnico-jurídicas referentes ao licenciamento ambiental
em questão. .

• Considerando, desta forma, a regra prevista nos artigos 16 e 17 da Resolução
CONAMAn.o 237, de 19 de dezembro de 1997;

• ,Considerando ainda os critérios: impostos pela Resolução Conjunta
SEMAD/IEF/FEA.M/IGAM n° 2288, de .07 de Agosto de 2.015, principalmente no
que concerne ao Ar!. 4°, Anexos I, 11e IV, a SUPRAM NM decidiu arquivar o
processo por falta de condições para análise.. ,

• Considerando, desta maneira, que a "Àdministração pode declarar extinto o
processo quando exaurida sua finalidade ou quando o objeto da decisão se tornar
inipossivel, inútil ou prejudicado por fato superveniente" (Lei n.o 14.184, de
31,.01.2.0.02);

• Considerando' a Nota Jurídica DINOR .08/2.0.09que trata sobre arquivamento do
processo de regularização ambiental sem resolução de mérito.

• Recomendou p arquivamento do presente processo administrativo; cuja publicação
da decisão ocorreu em 29/10/2.016.'

• Posteriormente foi apresentado pelo empreendedor pedido de reconsideração/recurso
em 21/11/2.016 conforme protocolo nOR.o345493/2.o16.

2. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A Constituição do Estado de Minas Gerais, em seu artigo '2°, 11,assegura ao cidadão o

-exercício do controle da legalidade e legitimidade dos ato's do poder'público. Nessa mesma senda

de garantias, nos termos do artigo 4°, 9'4°, estabelece para os processos administrativos, entre

outros requisitos de validade, a publicidade, o contraditório, a defesa ampla 'e o despacho ou

decisão motivados.

Nà ~sfera infraconstitucion~l, a Lei n.O14.184/2.0.02,que estabelece as regras gerais do

processo administrativo no Estado de Minas Gerais, impõe, em seu artigo 2°, a fiel observância
, .

aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 'publicidade, finalidade, motivação,
•

razoabilidade, eficiência, ampla defesa, do contraditório' e ,da transparência. '
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Nesse passo, o direito de RECURSO no processo administrativo encontra-se previsto no

, artigo 5°, VIII, ficando sua disciplina geral estabelécida nos artigos 51-58 da ~eferida Lei.

Dirigindo-~os à espécie processual de análise de auto de infração, o Capítulo IV do

Decreto Estadual n.O 44.844/2008 abriga as normas peculiares do recurso quanto ao, 1

3. PRESSUPOSTOS RECURSAIS

Os pressupostos recursais foram objeto, da Análise Preliminar, que subsidiaram a

decisão do Secretário Executivo do COPAM pelo conhecimento do recurso que foi

tempestivo,

4. ANÁLISE DE MÉRITO ..
o empreendedor não se conformando com a decisão' do Superintendente que

determinou o arquivamen,to do processo administrativo em razão, do não atendimento ao

pedido de informações complementares dentro do prazo estabelecido propôs o competente

recurso/pedido de reconsideração.

Em, síntese, o. empreendedor informa que' apresentou todos os documentos e

esclare~imentos que lhe foram solicitados e para tanto lista' os protocolos referenciados no

, pedido de reconsideração informádo.

Inicialmente éabe salientar que o ato de ~rquivamento não é uma penalidade, mas

'sim uma consequência da inércia do empreendedor em virtude do não, atendimento de

informações complementares solicitadas pelo órgão ambiental, razão pela qual não poderia

constar dentre as infrações estabelecidas pelos Anexos do Decreto Estadual n.o44.844/2008.

A Resolução COIiama n° 237 de 19/12/1997, estabelece que o não atendimento 'da

solicitação de esclarecimenfos e/ou complementação de documentos dentro do prazo

estipulado pelo órgão ambiental gera o arqui:vamento dopedido do empreendedor, senão,

vejamos:

"Art, 14 - O órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de análise
diferenciados para cada modalidade de licença (LP, LI e LO),- em função das
peculiaridades da atividade ou empreendimento, bem como para a
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fonnulação de exigências complementares; desde que observado o prazo máximo
de 6 (seis) meses a contar do ato de protocolar o requerimento até seu deferimento
ou indeferimento, 'ressalvados os casos em que houver EIAIRIMA e10u audiência
pública, quando o pr~zo será de até 12 (doze) meses. •

~ 10 - A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa durante a
elaboração dos estudos ambientais complementares ou preparação de
esclarecimentos pelo empreendedor.

~ 20
- oi prazos'estipulados no capui poderão ser altçrados, de~de que justificados

e com a concordância do empreende~ore do órgão ambiental competent~.

Art.' 15 - O empreendedor deverá atender á solicitação de esclarecimentos e
complementações, fonnuladas pelo órgão ambiental compelente, dentro' do prazo
máximo de 4 (quatro).meses, a cOlilar.do recebimento da respectiva notificação ..

Parágrafo Único - O prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, desde que
justificado e com a concordância do empreendedor e. do órgão ambiental
competente. .

Art. 16 - O não cumprimento dos prazos 'estipulados ,nos artigos 14 eIS,
respectivamente, sujeitará o licenciamento à ação do órgão que detenha
competência para'atuar supletivamente e o empreendedor ao arquivamento 4e seu
pedido de licença," (grifo nosso)

o arquivamento se aplica também' para OS. casos em que forem apresentadas

infórmações incompletas ou !nsufi~ientes, que não foram capazes de esclanicer ou

complementar as necessidades de análise pelo órgão ambiental.

O parágrafo 20
, do art. 11. do Dec. 44.844/08 também dispõe acerca dos

.' .
procedimentos a serem adotados nas hipóteses em que b empreendedor deverá atender à

solicitação de esclarecimentos e complementações. fonnuladas pelo órgão ambientaL Dessa

fonna, o arquivamento se toma. a opção mais' razoável em tais situações, o que é

perfeitamente.compreensível pelos motivos expostos,

Em agosfo de 2015 foi publicada Resolução Conjunta SEMAD/lEF/FEAM/IGAM n°
I \".... • .

2.288 que prevê o arquivamento, do processo quando apresentadas infonnações

,complementares fora do prazo ou quando incompletas ou mesmo insatisfatórias. Ademais

. não se admite a reiteração das informações conforme previsão do inc. 111,do artAO da citada

resolução.

Cabe ressaltar que não há na Resolução CONAMA 237/.97 ou no Decretp 44.844/08 ., .

ou mesmo na Resolução 2,288115 previsão de recurso contra o ato dê arquivamento.
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Todavia recurso administrativo ou a reconsideração do ato administrativo é de índole

cOllstitucional e repousa em dois incisos do artigo 5° da Carta Constitucional: o inciso

XXXIV e o inciso LV do al1igo 5°, da Constituição Federal de 1988. Referidos dispositivos

apresentam a seguinte redação:

"Art. 5'. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade
do direito à vida, à liberdade,. à segurança e à propriedade, nos .termos
seguintes:( ... )

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:
, .

a) o direito de petição aos Poderes Públicos.em defesa de direitos ou contra
. . I

ilegalidades ou abuso de poder;( ... ) ,

L V ~ aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a
ela inerentes." .

Este último dispositivo garante o contraditório e a amplà defesa inclusive no

processo administràtivo e o recurso tem exatamente este mister.

José dos Santos Carvalho Filho escreve 'que:

"O texto deixa claro que o princípio da ampla defesa não estará completo se não se
garantir ao interessado o diFejtode interposição de recursos. Com efeito, hipóteses
de arbitrariedades e. condutas abusivas por parte de maús administradores devem
ser corrigidas pelos agentes superiores. e para que o interessado leve sua pretensão
a estes certamente se socorrerá do institutQ.recursal. Cercear o recurso, portanto, é
desnaturar indevidamente o fundamento pertinente ao próprio direito de defesa",

Já O artigo 5°, inciso XXXIV, a, da Constituição Federal de 19'88, prevê o' direito de

petição e o recurso é uma faceta deste direito.

Acerca do direito de petição, Maria Sylvia ZaneHa Di Pietro aduz o seguinte: -

"O direito de petição (right ojpetition) teve origern na Iryglaterra, durante a Idade
Média. Ele serve de fundamento a pretensões dirigidas a qualquer dos Poderes do
Estado, por pessoa fisica ou jurídica, brasileira ou estrangeira, na defesa de direitos
individuais ou interesses coletivos"

Av. ]o~Correia rVraehado, n° 900 - Bairro Ibituruna -. Montes Claros - MG
CEP.: 39400-000 ~ TeI: (38) 3224-7500,
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Outrossim, existe o poder-dever de a própria Administração exercer o controle

de seus atos, no que se denomina autotutela administrativa ou princípio da autotutela. No ,. '

exercício deste poder-dever a Administração, atuando por provocação do particular ou d.e

, oficio, reaprecia os atos produzidos em seu âmbito, análise' esta que pode incidir sobre a

legalidade do ato ou quanto ao seu mérito.

O princípio da autotutela sempre foi.observado no seio da 'Administração Pública, e. .
está contemplado mi Súmula n° 473 do STF, vazada nos segllilltes termos:

"A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os.
tomam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los. por motivo
de conveniência ou oportunidade, respeitados' os direitos adquirido~, e 'ressalvada,
em tod?s os C~OS, a apreciação judicial".

O art. 64 da lei 14.184/02 que dispõe sobre o processo administrativo no âmbtto da _

administração Pública no estado de Minas Gerais prevê que: "A Administração deve anular

seus próprios atos quando eivados de vicio de legalidade, e pode revogá-los por motivo de

cofTVeniênciaou oportunidade, 'respeitados os direitos adquiridos':.

Na primeira hipótese • análise do ato quanto à sua legalidade -; a decisão

administrativa pode ser no -sentido de sua conformidad~ oom a ordem jurídica, caso em que

será o ato terá confirmada sua validade; ou pela sua desconformidade, caso em que o ato

será anulado .

Na segunda hipótese, onde se verifica a discriéionariedade - análise do ato quanto ao

seu mérito ., poderá a Administração decidir que o ato permanece conveniente e oport,uno

com relação ao interesse público, caso em que. perma.necerá eficaz; ou que o ato não se

mostra mais conveniente e oportuno, caso em que será elerevogado pela Administração.

Neste sentido, é a lição de José dos Santos Carvalho. FiÍho: "aautotútela envolve

, dois aspectos. quanto à atuáção administrativa: 1) aspectos de legalidade; em relação aos
- ,

quais a Administração,. deo.ficio, procede à revisão de atos ilegais; e 2~aspectos de méNto,

Av. José Correia Machado, n° 900 - Bairro Ibituruna - Montes Claros'- MG
CEP.: 39400-000 ~ Tel: (38) 3224.7500
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em ,que. reexamina atos anteriores quanto à conveniência e oportunidade de sua

, manutenção ou desfazimento".

No caso em comento, tendo por pressuposto a Resolução 2.2888/1 5, não verificamos

s,~j a possibilidade de o agente público agir discricionariamente, ou seja, verificar. in

concreto a conveniência e a oportunidade~do ato, mas tão somente o aspecto da legalidade

que ensejou o arquivamento. Esse mesmo' entendimento, integra a IS SGRAI/SUCFIS nO

01/2015:que prevê:

"Portanto, não haverá pedido de reconsideração ou recurso quanto ao ato. de
arqulv~mento, sendo possível, apenas, a sua revisão se o empreendedor
comprovar, em 30(/rinta) dias da notificação de arquivamento, que os 'motivos que
ensejaram este .ato, nqo ocorreram, ou que houve enquadramento do ato no art.
64 da Lei 14,184102, '9u seja. ato eivado de vicio ou ilegalidade". '

Posteriormente, foi publicado o Decreto 46.953, de 23 de feyereiro de 2016 que

possibilitou em seu inciso V do art. 9 a possibilidade de recurso contra a decisão do

superintendente, uma vez qu,e:cabe,as URC's deci~ir em grau de re~urso, como última

instância, sobre o pedido de requerimento de concessão de licença. \
- ,

Nesse diapasão, no alinhamento estratégico institucional ocorrido na cidade de Belo

Horizonte/MG, entre 28/08/16 a 02/09/16, no qual párticiparam todo as superintendências e'

demais 'integrantes da SEMAD restou decidido "Os processos arquivado.s por' não

atendime,ntiJde Informações Complementares poderão ter decisão de arquivamento revista,

desde que.sejafeito pedido de reconsideração. ao Superintendente, com recursO.à URC'.
, ,

Por todo exposto, e considerando os argum'entos.lançados na papeleta de despacho nO,
049/2Ql6 elaborada pela equipe técnica sugerimos o indeferimento do pedido da empresa e,
por conseguint~ à manutenção do arquivainento do processo.

5. COMPETÊNCIA " .' "

i,

Compete' à Unidade Regional Colegiada. do Norte de Minas, do Conselho Estadual

de Política Ambiental o julgamento do recurso apresentado pelo empreendedor, nos termos

-Av,Jos~-Correia Machado, nO 900 - Bairro Ibituruna - Montes Claros - MG
CEPo: 39400.000 - Tel:"(38) 3224-7500
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do artigo 9°, v, a, do Decreto Estadual n.o 46.953/2016, após juízo de reconsideração pelo

Superintendente Regional de Meio Ambiente do Norte de Minas.

6. CONCLUSÃO

Em face do exposto, sugerimos:

5.1. Ao Superintendente Regional de Meio Ambiente do Norte de Minas: que
mantenha a decisão em juízo de reconsideração; ,

. 6.2. À URC NM /COPAM: que negue provimento ao recurso, para mant'er
arquivado o processo.

_É o parecer. , I

•

•

~.
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